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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da 4ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:



Autos nº XXXXXXXXXX




NOME COMPLETO DO DEMANDANTE, já qualificado nos autos supra, por seu Advogado, vem perante esse Juízo, com espeque no art. 350/351 e 437 do CPC/2015, apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO apresentada por NOME COMPLETO DO DEMANDADO, já qualificado(a) nos autos, nos termos adiante alinhados.	Comment by Homero Medeiros: Não esqueça de conferir se houve mudança no endereço da parte ou do advogado (físico e eletrônico). Se houve, deve indicar neste momento.

DA REVELIA DA DEMANDADA

A parte demandada não apresentou a contestação no prazo legal do art. 335 do CPC, apesar de devidamente citada (p./evento ___).
A consequência disso é que deve ser decretada a sua revelia, com a aplicação dos efeitos formal e material (art. 344 e art. 346 do CPC), notadamente porque não há qualquer obstáculo legal para a sua aplicação (art. 345, CPC).
 Com a presunção de veracidade das alegações fáticas da petição inicial aliada às provas documentais produzidas nos autos, não há necessidade de se produzir outras provas neste feito (art. 373, IV, CPC).
Logo, tem-se que o feito deve receber julgamento de mérito no estado em que se encontra, na forma do art. 355, II, do Código de ritos, com a procedência integral de todos os pedidos deduzidos.
Na remota hipótese desse juízo compreender que não é cabível o efeito material da revelia, é imperiosa nova intimação da parte autora para especificar as suas provas, consoante determina o art. 348 do CPC.[footnoteRef:1]  [1:  Enunciado 297 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “(art. 355, I) O juiz que promove julgamento antecipado do mérito por desnecessidade de outras provas não pode proferir sentença fundamentada em não atendimento ao ônus probatório (Grupo: Intervenção de terceiro, gratuidade da justiça e fase de saneamento e organização do processo; redação revista no XFPPC-Brasília).] 


DA AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO REVISIONAL

A parte demandada alega que a prescrição da pretensão de revisão de cláusulas de contrato bancário ocorre com o decurso do prazo de 3 anos, com base no art. 206, §3º, III, do Código Civil.
Contudo, essa argumentação jurídica não condiz com a posição dominante do Superior Tribunal de Justiça, a qual aplica o caput do art. 205 do Código Civil de 2002, porquanto inexiste na legislação pátria norma específica regulando o prazo prescricional de pretensão revisional de contrato bancário.[footnoteRef:2] [2:  [...] 2. Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior se firmou no sentido de ser aplicável às ações revisionais de contrato bancário o prazo prescricional vintenário na vigência do CC/1916, ou o decenal, quando vigente o CC/2002. [...] (AgInt nos EDcl no AREsp 1717411/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/03/2021, DJe 17/03/2021) No mesmo sentido: AgInt no REsp 1632888/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2020, DJe 16/11/2020] 

Prazo esse que é contado a partir da assinatura do contrato, à luz do que determina o art. 189 do Código Civil. 	Comment by Homero Medeiros: Se houver renovação de contratos, acrescentar o seguinte tópico.

Como houve a sucessão de contratos por meio da renovação/renegociação, o prazo prescricional neste caso deve ser contato apenas a partir da data de celebração do último contrato, como bem decidiu o STJ no AgInt nos EDcl no REsp 1920171/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/11/2021, DJe 25/11/2021 e AgInt no AREsp 1.444.255/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 20/04/2020, DJe 04/05/2020.
Portanto, deve ser rechaça a tese de prescrição, porque não se ultimaram os 10 (dez) anos do prazo prescricional, uma vez que o contrato foi assinado em ___/___/____.

DO ACERTO DO VALOR DA CAUSA

Sustentou a demandada que o valor da causa está incorreto, porque deveria expressar o valor integral do contrato.
A tese não encontra arrimo na legislação processual e muito menos na jurisprudência.
Consoante determina o art. 292, II, do CPC, a ação que possui pretensão de existência, validade, cumprimento, modificação, resolução, resilição ou rescisão de ato jurídico pode ser valorada a partir da sua parte controvertida, e não apenas com base no valor do contrato na sua totalidade.
Dessa forma, como o valor controvertido é de R$ xxxxx,xxx, este é que deve ser o valor da causa, como bem constou da petição inicial.

DO INCIDENTE DE FALSIDADE

Como bem ventilado na inicial, o contrato questionado nesta demanda não foi autenticamente subscrito pela parte demandante. A assinatura aposta no documento apresentado na contestação não foi produzida pela parte demandante e nem por procurador por ela autorizado.
E neste caso o ônus de provar a autenticidade do documento é da parte demandada, à luz do que determina o art. 429, II, do CPC[footnoteRef:3] [3:  STJ – TEMA REPETITIVO Nº 1061: Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura constante em contrato bancário juntado ao processo pela instituição financeira, caberá a esta o ônus de provar a autenticidade (CPC, arts. 6º, 369 e 429, II).] 

Logo, a parte demandada deve produzir a prova técnica pericial para demonstrar que a assinatura constante do contrato é da parte demandante.
Ao final, deve ser declarada a falsidade do documento de fl____, julgando-se este incidente como questão principal (parágrafo único do art. 430, CPC), para que a sua invalidade forme coisa julgada material.

DA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO DA DEFESA DE MÉRITO INDIRETA


i. DA ABUSIVIDADE DOS JUROS REMUNERATÓRIOS

De modo vago e despido de provas, a parte demandada sustenta ser uma instituição financeira diferente das demais porque concede crédito a pessoas em situação financeira desfavorável, de modo que trabalha com alto risco de inadimplência. Logo, a taxa de juros aplicada no contrato estaria justificada.
Entretanto, não há apresentação de qualquer prova dos custos operacionais da contratação do empréstimo, dos riscos bancários e todos os demais elementos vinculados ao “spread”. Tudo não passou de argumento retórico da contestação, sem que fosse desincumbido do ônus probatório.
Ao contrário disso, a parte demandante demonstrou que a taxa de juros fixada no contrato excede a taxa média de mercado em XXXXX% , o que é injustificável.
Assim, consoante profundamente argumentado na inicial, devem ser acolhidas as pretensões em sua integralidade.


DA AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA – FATOS INCONTROVERSOS

A contestação apresentada deixou de impugnar os seguintes pontos da peça vestibular:
- ausência de liberdade de contração do seguro;
- ausência de liberdade de escolha da seguradora; 
- existência de efetiva e real avaliação do veículo;
Com isso, esses fatos devem ser reputados como verdadeiros, na forma do art. 341 do CPC.
Por conseguinte, deve ser dispensada a produção de outras provas diante do que dispõe o art. 374, III, do CPC.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS NA DEFESA

Com a contestação vieram apenas os atos constitutivos da parte demandada e a cópia do contrato supostamente firmado entre as partes.
Cabe aqui impugnar apenas o contrato apresentado, no sentido de a parte demandante expressamente não reconhecer a assinatura nele constante como sendo sua, tanto que pediu a abertura de incidente de falsidade neste petitório.
Assim, ao final do incidente deve ser declarado inválido o contrato objetado.
***
A parte demandada apresentou o documento de fls___ para tentar provar que houve a avaliação do bem dado em garantia no contrato.
No entanto, esse documento não constitui um serviço de terceiro de avaliação direta do bem. É uma avaliação indireta segundo o preço de mercado (tabela FIPE). E mais, não há qualquer demonstrativo que o custo desse serviço foi o mesmo constante do contrato.
Foi por isso que a jurisprudência dominante do STJ fixou a posição de que a tabela FIPE não é documento hábil para validar a cobrança da chamada tarifa de avaliação do bem.[footnoteRef:4] [4:  Esse é o entendimento consagrado no voto vencedor do citado recurso repetitivo. Veja-se o excerto do voto vencedor: “Deveras, a regulação bancária prevê a possibilidade de cobrança de tarifa pela avaliação daquele bem específico, "recebido em garantia", não havendo previsão de tarifa pelo mero acesso a cotações. ... Assim, ressalvada a efetiva avaliação do bem dado em garantia, é abusiva a cláusula prevê a cobrança desse tipo de tarifa sem a efetiva prestação do serviço” REsp 1578553/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/11/2018, DJe 06/12/2018] 

Desta forma, não deve merecer validade para fins probatórios o documento aqui impugnado.


REQUERIMENTOS

Ante o exposto, requer-se:
A) seja declarada a revelia da parte demandada, com a aplicação de todos os efeitos legais;
B) consequentemente, seja o feito julgado no estado em que se encontra, na forma do art. 355, II, do Código de ritos, com a procedência integral de todos os pedidos deduzidos na inicia;
B.1. Na remota hipótese desse juízo compreender que não é cabível o efeito material da revelia, seja oportunizado prazo para especificar as suas provas, consoante determina o art. 348 do CPC.[footnoteRef:5] [5:  Enunciado 297 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “(art. 355, I) O juiz que promove julgamento antecipado do mérito por desnecessidade de outras provas não pode proferir sentença fundamentada em não atendimento ao ônus probatório (Grupo: Intervenção de terceiro, gratuidade da justiça e fase de saneamento e organização do processo; redação revista no XFPPC-Brasília).] 


C) sejam rejeitadas todas as questões preliminares e prejudiciais aduzidas na contestação;

D) seja instaurado incidente de falsidade do documento de fls. ____, declarando-se como questão principal da demanda a invalidade do citado documento.

C) sejam rejeitadas as teses da contestação, com o consequente acolhimento dos pedidos deduzidos na petição inicial. 

Pede deferimento.

CIDADE–UF, 31 de maio de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@
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